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1. os adot ivos; 
2. os enteados; 
3 ' g t a r d a ? ° r e S ^ ^ d e t e r m i n a Ç f i o Jud ic ia l , s e achem sob sua 
4. os tutelados, sem economia própria 

« H A H „ ™ AJL2* ~ ° - c o n t r i b u i r ] t e poderá inscrever, como beneficiários, os pa is 
^ l^Jt^6 Q U e 1 1 3 0 a i P P a i ' a d 0 S Por outro regime previdenciário, sem econo
mia propna e que v i vam as suas expensas. 
. . . § 3.° — No caso de desquite, a esposa poderá cont inuar como bene f i 

ciaria se houver declaração expressa do contr ibu inte neste sent ido . 
.5 4.° — O cont r ibu in te solteiro, viúvo ou desquitado que não t e n h a 

mantida a inscrição da ex-espósa, poderá ins t i tu i r como beneficiária a c ompa 
nheira, observadas as condições que fo rem estabelecidas em resolução do C o n 
selho do I A M S P E . 

Ar t igo 6.° — Cons ideram-se beneficiários do contr ibuinte fa lec ido: 
I — os f i lhos menores, observadas as condições previstas no ar t igo 

anter io r ; 
I I — os f i lhos maiores, menc ionados nos i tens I V e V do art igo 5.°; 

H l — as pessoas a que alude o i t em V I , do mesmo art igo 5.°, i n s c r i 
tas no I A M S P E antes do fa lec imento do cont r ibu in te . 

Ar t i go 7.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

Ar t i go 8.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Virgílio Lopes da S i l va , Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de ju lho de 1969. 
Ne l son Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

C C — A T L n . 118 
Senhor Governador . . 

Tenho a h o n r a de submeter â anã cunsiueiaçao de Vossa Excelência 
o incluso texto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l integrada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, Fazenda. Economia e P lane jamento e Casa 
C i v i l que dispõe sobre os contr ibuintes do Ins t i tuto de Assistência Médica ao 
Servidor Público E s t a d u a l — I A M S P E — e seus beneficiários. 

O texto que consubstancia a med ida enunc i ada resul tou de estudos 
do próprio I A M S P E , e mereceu, após reexame da Secre tar ia do T raba lho e A d m i 
nistração, a aprovação do i lustre T i t u l a r dessa P a s t a . 

E fe t ivamente , o reexame do a tua l conceito de beneficiário demons
trou a necessidade de sua ampliação, a f im de que nele sejam, incluídos outros 
dependentes do cont r ibu inte , postos à margem do campo ass istencia l do Inst i tuto , 
em virtude de omissão que se p rocura s u p r i r . Daí a inserção, nesse rói, dos pa is 
adotivos, desde que sem economia própria e v ivendo às expensas do contr ibuinte , 
não se acham sob o amparo de outro regime previdenciário; do padrasto e d a 
madrastra , em condições de igualdade com os pais, desde que satisfeitos os mes
mos requisitos de dependência. 

V isa-se , também, à equiparação, pa ra os efeitos previstos, dos f i lhos 
adotivos, dos enteados e menores que, por determinação jud i c i a l , se achem sob 
sua guarda, e dos tutelados sem economia própria, aos f i lhos do con t r ibu in te . 

A med ida se credencia, por seu espir i to de justiça, resultante, entre 
outros motivos, do vínculo de dependência econômica que a carac ter i za . 

De outro lado. abol iu-se a distinção entre f i lho e f i l ha , para adotar-se 
o conceito genérico de f i lhos, que são considerados beneficiários, enquanto s o l 
teiros e até comple tarem 21 anos, e l iminando-se o requisito d a inexistência de 
economia própria. 

Elevou-se, d e 21 p a r a 24 anos. o l im i t e de idade dos f i lhos maiores 
desde que sem economia própria e cursando estabelecimento de ensino super ior , 
com justo favorec imento para eles e para o contr ibuinte , pois que a a t u a l o r ga 
nização desse ensino não enseja, salvo raríssimas exceções, a conclusão do res
pectivo " c u r r i c u l u m " c om idade in fe r io r a esse l i m i t e . 

E ' man t i da , pa ra o contr ibu inte solteiro ou v iuvo, a faculdade de 
ins t i tu i r a c ompanhe i r a como beneficiária, estendendo-se a mesma faculdade ao 
desquitado que não t enha con f i rmado a inscrição da esposa, observadas as c o n 
dições estabelecidas em Resolução do conse lho . 

Cons ideram-se . também, beneficiários do contr ibu inte falecido os n -
Ihos menores mencionados no i t em I I I , os maiores, a que a ludem os itens I V 
e v T as pessoas refer idas no i t em V I , todos do art igo 5.°, isto é, ps pais, o 
padrasto e a madrasta , desde que inscr i tos no I A M S P E antes do falecimento do 
contr ibu inte . A med ida é inte i ramente jus ta , porque assegura a condição de 
beneficiário, após os percalços geralmente adv indos d a morte, aos que j a o e ram 
antes do fa lec imento do cont r ibu in te . . „ . n . 

Desdobra o projeto o conceito genérico de cônjuge nos de esposa e 
marido para só confer ir a este a oual idade de beneficiário quando, incapac i tado 
para o' t raba lho e sem economia própria, não se ache sob o amparo de outro 
regime previdenciário. ." . , . „ 

Objet iva-se assim, a exc luir do I A M S P E a prestação de serviços 
médico-hospitalares da atribuição de outros órgãos de previdência soc ia l , p r e 
dominantemente do âmbito federal , hoje uni f icados no I N P S , sem prejuízo dos 
antigos beneficiários (varões e válidos p a r a o t raba lho ) , os quais, em razão de 
suas atividades laborat ivas n a empresa pr i vada , com ou sem vínculo emprega-
tício, são, necessariamente, contr ibuintes do referido Inst i tuto Previdenciário F e 
deral , que lhes deve a mesma assistência. 

A med ida se just i f i ca , ass im, p lenamente , e a considerável diminuição 
de serviços até então a cargo do I A M S P E compensa, amplamente , a jus ta a m 
pliação de seus contr ibuintes e beneficiários, sem prejuízo, portanto, pa ra a 
assistência que lhes nres ta . 

Há que considerar, a inda , que, além da permanência e da inclusão, 
automáticas, dos aposentados e das viúvas dos ex-servidores, a que alude o 
i t em I do art igo 1.° no r o l dos contr ibuintes , mais vantajosas que a reinclusão, 
a pedido, cu ja omissão poderá ocasionar a perda d a condição também de bene
ficiário, facul ta-se- lhes agora, o cance lamento da inscrição, se dt seu interesse, 
no prazo de 180 dias, como previsto nos §§ 1.° e 2.° do mesmo art igo 1.°. A 
Inclusão das viúvas, como contr ibuintes , encontra sua jus t i f i ca t i va no fato de 
serem usufrutuárias das pensões de seus mar idos e poderem, ass im, contr ibuir , 
em seu benefício, para a onerosa manutenção do Ins t i tu to . 

Inova, também, o projeto, ao proporc ionar aos servidores de serven
tias de justiça, não of ic ial izados, a faculdade de requererem sua inscrição como 
contr ibuinte do I A M S P E , em consonância com o disposto no art igo 2.°, bene
f ic iando, ass im, equitat ivamente, essa categorizada classe de servidores da justiça. 

São esses os pr inc ipa is l ineamentos d a proposição que tenho a h o n r a 
lie oferecer à elevada apreciação de vossa Excelência. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henr ique Turne r , Secretário de Estado 

Chefe da Casa C i v i l 

D E C R E T O - L E I N . 132, D E 23 D E J U L H O D E 1969 

Autoriza a doaçâc de sino à Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do Ato Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.° do art igo 2.° do A to Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezem
bro de 1968, 

Decre ta : 

Ar t igo 1." — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a a l ienar, por 
doação, à Pre f e i tura M u n i c i p a l de Inda ia tuba , u m s ino de bronze chapa p a t r i 
monia l n . 7316, n a posse da Secre tar ia da Segurança Pública. 

Ar t i go 2.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 23 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mc i re l l es , Secretário da Segurança Pública 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S \ 
C C - A T L n.o 119 
Senhor Governador 

Tenho a h o n r a de submeter à a l ta consideração de Vossa Excelência 
o incluso texto do i ec re to - l e i , aprovado p e l a ' Comissão Espec ia l , in tegrada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, da Fazenda , de Eccriômia e P lane jamento e da 
Casa C i v i l , que autor iza a Fazenda do Estado a l ienar, por doação, à P r e f e i tu ra 
M u n i c i p a l de Inda ia tuba , u m sino de bronze, que se a cha n a posse da Secre tar ia 
da Segurança Pública. 

& menc ionada peça, adqu i r i da pe la P re f e i tu ra em 1883, e dest inada à 

cade ia pública loca l , fo i . posteriormente, t r ans f e r i da p a r a o Estado, sendo cadas
t rada sob njo 7.316 e remet ida ao Arqu ivo Histórico e Geográfico daquela P a s t a . 

Daí o pedido do Município de Inda i a tuba , no sent ido de obter a r e s t i 
tuição do sino, por êle considerado de grande va lo r histórico e de rea l interesse 
pa ra a loca l idade. 

A medida , além de merecer aco lh imento dos órgãos competentes, não 
encontrou, quando examinada pela A . T . L . , obstáculos de natureza jurídica ã sua 
concretização, sendo, portanto, cabível a edição do decreto- le i em anexo. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos do m e u profundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe d a Casa 
C i v i l 

D E C R E T O - L E I N.o 133, D E 23 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre.permuta de imóveis de propriedade da Fazenda do Estado e de D . 
Sebastiana C u n h a Bueno e outros 

0 G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , cio uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Comp lementa r n.o 47. de 7 de fevereiro 1969. lhe 
confere o § 1." do art igo 2 ° do A t o Ins t i tuc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 

A r t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Es tado autor i zada a pe rmuta r imóvel 
de sua propriedade, com 45.640 m2 (quaren j e c inco m i l , seiscentos e quarenta 
metros quadrados) , n a posse e administração d a E s t r a d a de Fer ro Sorocabana, 
po r áreas pertencentes a D . Sebast iana C u n h a Bueno e outros, com 71.160m2 
(setenta e u m m i l , cento e sessenta metros quadrados) , s i tuados no Município de 
Ipauçu, C o m a r c a de S a n t a C r u z do R i o Pardo , descritos na p lan ta SD.593, d a 
quela ferrovia, a saber: 

1 — Imóvel de propr iedade da Fazenda do Estado : D a fa ixa A — 
par t indo do ponto (1) d istante 15m (quinze metros) à esquerda da est. 743 - j -
5,00 da l i n h a locada seguem: 616m (seiscentos e dezesseis metros) em retas e 
curvas pela an t i ga cerca divisória d a fa ixa passando p o r (2) até (3) distante 15m 
(quinze metros) à esquerda da est. 771 4- 8,00 da l i n h a locada confrontando com 
terreno de A r n a l d o B o r b a de Moraes ; 87m (oitenta e sete metros) em curva pela 
a t u a l cerca divisória da f a i x a pa ra l e l a à c u r v a de R = 781,33 até <H> d is tante 
15m (quinze metros ) à esquerda da est. 767 + 3,00 da l i n h a locada confrontando 
com terreno da E . F . Sorocabana , 410m (quatrocentos e dez metros) em cu r va 
pe la cerca divisória da ant iga fa ixa até (G) d is tante 15m (quinze metros) à es
querda da est. 748 4- 6,00 da l i n h a locada confrontando com terreno de D. Se 
bas t i ana C u n h a B u e n o ; l O l m (cento e u m metros) em curva pela a tua l cerca d i 
visória a a f a i xa , para l e la à curva de R = 781,33 até o ponto (1) cie par t ida c o n 
f rontando com terreno d a E . F . Sorocabana . D a f a i x a B ' par t indo do ponto (4) 
d is tante 15m (quinze metros) à esquerda da est. 772 + 8,00 de l i n h a locada se
guem: 981m (novecentos e o i t en ta e u m metros) e m retas e curvns pela cerca d i 
visória da ant iga f a i x a : passando pelos pontos (5) e (6) até (7) distante 15m 
(quinze metros) à esquerda da est. 816 4 . 6,00 d a l i n h a locada confrontando de 
(4) a (7) com terreno de A rna l do Bo rba de Moraes ; 3Cm ( t r inta metros) em reta 
pela a t u a l cerca divisória da fa ixa até (K ) d is tante 15m (quinze metros) à es
querda da estaca 814 4- 19,00 da l i n h a locada, con f rontando com terreno da E . F . 
Sorocabana ; 860m (oitocentos e sessenta metros) em retas e curvas pela cerca d i 
visória da an t i ga f a i x a passando por (8) e (9) indo até (I) distante 15m (quinze 
metros) à esquerda da estaca 776 4- 7,00 da l i n h a locada confrontando com ter
r eno de D. Sebast iana C u n h a B u e n o ; 80m (o i tenta metros) em curva pela a t u a l 
cerca divisória da f a i xa para le la à curva de R = 781,33 até o ponto(4) de pa r t i da 
conf rontando com terreno da E . F . Sorocabana ; — D a fa ixa C — part indo do 
ponto (10) d istante 15m (quinze metros) à esquerda da estaca 855 4- 5 .00 da l i n h a 
locada seguem: 798m (setecentos e noventa e oito metros) em retas e curvas pela 
an t i g a cerca divisória da f a i xa passando por (11), (12) até (13) no encontro com 
a cerca d iv i sa confrontando com terreno de A r n a l d o B o r b a de Moraes : 22m ( v in 
te e dois metros) em reta pe la cerca d iv isa até o ponto (14) confrontando com 
terreno da E s t r a d a de FeiTo Sorocabana ; 764m (setecentos e sessenta e quatro 
metros) e m curvas e retas passando por (15) e (16) até o ponto (N> d is tante 15m 
(quinze metros) à esquerda da estaca 856 4- 4,00 d a l i n h a locada, confrontando 
com terreno de D . Sebast iana C u n h a Bueno , 20m (vinte metros) em curva pe la 
a t u a l cerca divisória da fa ixa até o ponto (10) de pa r t ida , confrontando com 
terreno da ant iga f a i x a da Es t r ada de Fe r ro Sorocabana . 

.. . 1 1 — Imóvel pertencente a D. Sebast iana C u n h a Bueno e outros, des
t inado aos serviços da Es t r ada de Fe r r o Sorocabana : — Da f a i x a A : par t indo do 
ponto (A) d is tante 25 m (vinte e c inco metros) à d i re i ta da est 637 + 14,00 d a 
l i n h a locada seguem: 19 m (dezenove metros) em re ta pe la ant iga cerca divisó
r i a d a f a i xa até (B) d is tante 7 m (sete metros) à d i r e i t a da est. 637 + 7.00 da 
U n h a locada ; 181 m (cento e o i tenta e u m metros) e m curva pela an t i ga cerca 
divisória d a fa ixa até (C) d is tante 25 m (vinte e c inco metros) à d i re i ta da est. 
645 + 18,00 da l i n h a locada, confrontando de (A) a (C) com terreno da f a i xa 
an t i ga da E . F . Sorocabana ; 159 m (cento e c inquen ta e nove metros) e m c u r v a 
pe la a t u a l cerca divisória pa ra l e l a à curva de ra io R = 603.14 até o ponto (A) 
de pa r t i da confrontando com terreno da t ransmi ten te ; da fa jxa B : — par t indo 
do ponto (D) s i tuado 15 m (quinze metros) à d i r e i t a d a est. 698 + 5.00 da l i n h a 
locada seguem: 325 m (trezentos e v inte e c inco metros) em reta pela antiga cerca 
divisória d a f a i x a até (E) d is tante 10 m (dez metros) à d i re i ta da estaca 714 + 
8.60 = P . C E . da l i n h a locada; 211,65 m (duzentos e onze metros e sessenta e 
emeo centímetros) em curva pela ant i ga cerca divisória d a fa ixa até <F) d istante 
10 m (dez metros) à d i r e i t a da est. 724 + 18,77 = P . T . d a l i n h a locada; 467.23 m 
(quatrocentos e sessenta e sete metros e v inte e três centímetros) em re ta pe la 
an t i ga cerca divisória d a f a i xa até (G) distante 15 m (quinze metros) à esquerda 
d a estaca 748 + 6,00 da l i n h a locada confrontando de (D) a (G) com terreno d a 
ant i ga f a i xa d a E . F . Sorocabana ; 380 m (trezentos e o i t enta metros) em cu r va 
pe la a tua l cerca divisória da f a i xa para le la a curva de ra i o — 731.33 até (H) d i s 
tante 15 m (quinze metros) à esquerda d a estaca 767 + 3,00 d a l i n h i locada, c on 
f rontando com terreno da t ransmi tente ; 188 m (cento e o i tenta e oito metros) e m 
c u r v a pela an t i ga cerca divisória da f a i xa até (I) d istante 15 m (quinze metros) 
à esquerda da estaca 776 + 7,00 da l i n h a locada confrontando com terreno da a n 
t iga f a i xa da E . F . Sorocabana,; 18 m (dezoito metros) e m cu r va pe la a t u a l ce rca 
divisóri da f a i xa até (J) distante 15 m (quinze metros) à esquerda da estaca 
777 + 2,86 = P . T . da l i n h a l ocada ; 756,14 m (setecentos e c inquenta e seis me 
tros e quatorze centímetros) em reta pe ia a tua l cerca divisória da fa ixa até (K ) 
distante 15 m (quinze metros) à esquerda da estaca 814 + 19,00 da l i n h a locada 
tíe d ) a (K ) confrontando com terreno da t ransmi ten te ; 46 m (quarenta e seis 
metros) em re ta pela ant i ga cerca divisória da f a i xa até (L) d istante 15 m (quinze 
metros) à d i re i ta da estaca 816 + 13,00 da l i n h a locada confrontando com terreno 
da ant i ga f a i xa da E . F . Sorocabana ; 791,14 m (setecentos e noventa e u m metros 
e quatorze centímetros) em reta pe la a tua l cerca divisória da f a i xa até (M) d i s -
tnte 15 m (quinze metros) à d i r e i t a d a est. 777 + 2,86 = P . T . da l i n h a l ocada ; 
T65.72 m (setecentos e sessenta e c inco metros e se tenta e dois centímetros) e m 
curva pela a tua l cerca divisória da f a i xa para l e la à curva de R = 781.33 até (N) 
d istante 15 m (quinze metros) à d i re i ta da est. 737 + 14,00 = P . C . D . da l i n h a 
l o cada ; 255,23 m (duzentos e c inquenta e c inco metros e v in te e três centímetros) 
em reta pela a tua l cerca divisória da fa ixa até (O) distante 15 m (quinze m e 
tros) à d i re i ta da est. 724 + 18,77 = P . T . da l i n h a tocada; 213,40 m (duzentos e 
treze metros e quarenta centímetros) em curva pela a tua l cerca divisória d a f a i 
xa , para l e l a à curva de R = 603,14 até (P) d is tante 15 m (quinze metros) à d i 
r e i t a d a est. 714 + 8,60 = P . C . E . da l i n h a l ocada ; 240,77 m (duzentos e quarenta 
metros e setenta e sete centímetros) em re ta pe la a tua l cerca divisória da f a i xa 
até (Q) distante 15 m (quinze metros) à d i re i ta da estaca 702 + 7.83 = P . T . d a 
l i n h a l ocada ; 84 m (oitenta e quatro metros) em curva pe la a tua l cerca divisó
r i a d a fa ixa , até o ponto (D) de p a r t i d a conf rontando de (L) a iD ) com terreno 
d a t ransmi tente ; Da f a i xa C : — par t indo do ponto (R) d is tante 15 m 'qu inze 
metros) à esquerda da est. 856 + 4,00 d a l i n h a locada seguem: 525 m (qu inhen
tos e v inte e c inco metros) e m curva pe la a tua l cerca divisória da fa ixa , p a r a 
le la à curva de R = 1.145,93 m (um m i l , cento e quarenta e cinco metros e noventa 
e três centímetros) até (S) distante 15 m (quinze metros) à esquerda da est. 
883 + 1.00 de l i n h a locada conf rontando com terreno da t ransmi tente : 31 m ( t r i n 
t a e u m metros) em re ta pela margem da E s t r a d a de Rodagem para S ta . C ruz até 
(T) d is tante 15 m (quinze metros) à d i r e i t a da est. 882 + 13,00 da l i n h a locada 
con f rontando com a f a i x a d a Est . Rodagem p a r a S ta . C r u z ; 542 m (quinhentos e 
quaren ta e dois metros) em curva pela a tua l cerca divisória da fa ixa, para le la à 
c u r v a de R = 1.145,93 até (U) distante 15 m (quinze metros) à d i re i ta da est. 
855 + 12.00 da l i n h a locada Confrontando com terreno da t ransmi tente ; 33 m 
( t r i n ta e três metros) e m curva pe la ant i ga cerca divisória da fa ixa até o ponto 
(R) de p a r t i d a confrontando com terreno d a fa ixa d a E . F . Sorocabana ; D a f a i 
x a D: — pa r t indo do ponto (V) distante 15 m (quinze metros) à esquerda da 
est. 883 + 15,00 da l i n h a locada seguem: 48 m (quarenta e oito metros) em curva 
pe la a t u a l cerca divisória da fa ixa , pa ra l e l a à curva de R = 1.145.93 até (X ) 
d i s tante 15 m (quinze metros) à. esquerda d a est. 886 + 4,00 conf rontando com 
terreno da t ransmi tente ; 34 m ( t r in ta e quatro metros) em reta pela cerca d i v i 
s a que corta a l i n h a locada n a est. 885 + 12,00 até (Y) d is tante 15 m (qu in 
ze metros) à d i re i ta d a est. 885 + 6.00 da l i n h a locada confrontando com ter 
reno de Ange lo Maróstica; 41 m (quarenta e u m metros) em curva pela a tua l 
ce rca divisória d a f a i x a para l e l a à curva de R = 1.145.93 até (Z) d istante 15 m 
(quinze metros) à d i r e i t a d a est. 883 + 7,00 da l i n h a locada confrontando com 


